
Evento Descrição do Evento Conteúdo Descrito

CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA - CCe

CONDIÇÃO DE USO DA CARTA CORREÇÃO

Data da Carta Responsável pela Carta ID da Carta

Identificação do Emitente
DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA - ME
RUA SERGIPE - 539
FRANCISCO BELTRAO
(046)3055-6169

PR
85.601-040

30/06/2016 EDUARDO MERISIO ID1101104116061833775900012055001000003290119466905001

Chave de Acesso
4116 0618 3377 5900 0120 5500 1000 0032 9011 9466 9050
Nº NF-e
003290

Data Emissão NF-e
30/06/2016

Destinatário/Remetente
MUNICIPIO DE MATELANDIA

A Carta de Correcao e disciplinada pelo paragrafo 1o-A do art. 7o do Convenio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para regularizacao
de erro ocorrido na emissao de documento fiscal, desde que o erro nao esteja relacionado com: I - as variaveis que determinam o valor do imposto tais
como: base de calculo, aliquota, diferenca de preco, quantidade, valor da operacao ou da prestacao; II - a correcao de dados cadastrais que implique
mudanca do remetente ou do destinatario; III - a data de emissao ou de saida.

Logotipo

7 NATUREZA DA OPERACAO
8 CODIGO FISCAL DA OPERACAO
12 UNIDADE
14 DESCRICAO DO PRODUTO
17 CLASSIFICACAO DO PRODUTO (NCM)
25 NOME DO TRANSPORTADOR
26 ENDERECO DO TRANSPORTADOR
29 PESO BRUTO/LIQUIDO
30 VOLUME QUANTIDADE DE VOLUMES CORRETO: 05 CAIXAS
33 OBSERVACOES


